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PORTARIA Nº. 2496/2018-A.P., DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 55, 
inciso XII, da Lei Orgânica do Município de Natal, Decreto nº 9.882 de 01 de fevereiro de 2013, 
publicado no Diário Oficial do Município, no dia 02 de fevereiro de 2013e processo nº31941/2018-34, 
RESOLVE:
Art. 1º - Ceder à Secretaria Municipal de Políticas Públicas para as Mulheres - SEMUL, a servidora LAISE 
MENESES RAMOS R. DE MELO, matrícula nº. 72.544-1, GNS, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria Municipal 
de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, com ônus para o órgão cessionário, pelo prazo de 02 (dois) anos.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 2495/2018-A.P., DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 55, inciso 
XII, da Lei Orgânica do Município de Natal, Decreto nº 9.882 de 01 de fevereiro de 2013, publicado no 
Diário Oficial do Município, no dia 02 de fevereiro de 2013 e processo nº 031948/2018-56, 
RESOLVE:
Art. 1º - Ceder à Secretaria Municipal de Políticas Públicas para as Mulheres - SEMUL, a servidora ELIZIANE 
COSTA DA SILVA, matrícula nº. 72.554-8, GNM, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho 
e Assistência Social - SEMTAS, com ônus para o órgão cessionário, pelo prazo de 02 (dois) anos.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 2470/2018-A.P., DE 12 DE DEZEMBRO DE 2018.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 55, inciso 
XII, da Lei Orgânica do Município de Natal, Decreto nº 9.882 de 01 de fevereiro de 2013, publicado no 
Diário Oficial do Município, no dia 02 de fevereiro de 2013 e processo nº. 034140/2018-21,
RESOLVE:
Art. 1º - Ceder, pelo prazo de 04 (quatro) anos, à Secretaria Municipal de Tributação - SEMUT, o servidor 
JOÃO BATISTA REGIS DE LIMA, matrícula nº. 147.830-0, GASG, Padrão B, Nível I, lotado no Instituto de 
Previdência Social dos Servidores do Município de Natal - NATALPREV, com ônus para o órgão cessionário.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 2409/2018-A.P., DE 05 DE DEZEMBRO DE 2018.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 55, inciso 
XII, da Lei Orgânica do Município de Natal, Decreto nº 9.882 de 01 de fevereiro de 2013, publicado no 
Diário Oficial do Município, no dia 02 de fevereiro de 2013, e processo nº. 033547/2018-31,
RESOLVE:
Art. 1º - Ceder, pelo prazo de 01 (um) ano, à Secretaria Municipal de Tributação - SEMUT, a 
servidora JÉSSICA HELLEN DA SILVA XAVIER, matrícula nº. 72.385-5, Assistente Administrativo, 
GNM, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, 
com ônus para o órgão cessionário.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 2406/2018-A.P., DE 04 DE DEZEMBRO DE 2018.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta 
no Artigo 55, Inciso XII, da Lei Orgânica do Município do Natal e processo n°. 012964/2018-40,
RESOLVE:
Art. 1º - Renovar, por mais 01 (um) ano, a cessão para Procuradoria-Geral do Município de 
Natal - PGM, do servidor WIGDER WILHELM VALLE, matrícula nº. 31.456-1, Professor, N1-A, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação - SME, com ônus para o órgão cessionário.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeito retroativo a 14 de março de 2018.
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 2183/2018-A.P., DE 09 DE NOVEMBRO DE 2018.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta 
no Artigo 55, Inciso XII, da Lei Orgânica do Município do Natal e processo n°. 29185/2018-83,
RESOLVE:
Art. 1º - Renovar, por mais 02 (dois) anos, a cessão para a Secretaria Municipal de Serviços Urbanos 
- SEMSUR, do servidor WALDEREZ DE BARROS GARCIA, matrícula nº. 00.440-5, Arquiteto, D-006, 
lotado na Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana - STTU, com ônus para o órgão cessionário.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
27 de abril de 2018.
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 1913/2018-A.P., DE 11 DE OUTUBRO DE 2018.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta 
no Artigo 55, Inciso XII, da Lei Orgânica do Município do Natal e processo n°. 022300/2018-99,
RESOLVE:
Art. 1º - Renovar, por mais 04 (quatro) anos, a cessão para a Procuradoria-Geral do Município 
- PGM, da servidora ANÁLIA RACHEL DANTAS CIRILO, matrícula nº. 64.202-9, Educadora Infantil, 
B-001, lotada na Secretaria Municipal de Educação - SME, com ônus para o órgão cessionário.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 27 
de novembro de 2017.
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 
 SECRETARIAS DO MUNICÍPIO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº. 00056/2019-GS/SEMAD, DE 11 JANEIRO DE 2019.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o que consta o artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com 
o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município de 26 de 
janeiro de 2011 e Processo n° 034416/2018-71,
RESOLVE:
Art. 1º - Retificar a portaria nº. 1644/2018-GS/SEMAD, de 18 de Dezembro de 2018,publicada 
no Diário Oficial do Município no dia 24 de Dezembro de 2018, referente ao exercício de férias 
da servidora YASNAYA KALLYANNA BRITO DA SILVA, matrícula nº. 66.438-3, Encarregada de 
Serviços, lotada na Secretaria Municipal de Administração - SEMAD.
ONDE SE LÊ: Referente ao exercício 2017/2018, no período de 26 de Dezembro de 2018 
a 24 de Janeiro de 2019.
LEIA-SE: Referente ao exercício 2016/2017, no período de 14 de Janeiro de 2019 a 02 de 
Fevereiro de 2019 e de 06 de Março de 2019 a 15 de Março de 2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 
14 de Janeiro de 2019.
CARLOS DE MORAES ANDRADE NETO
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 1605/2018 - GS, de 10.12.2018

PORTARIA Nº. 00038/2019-GS/SEMAD, DE 09 DE JANEIRO DE 2019.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 
26 de janeiro de 2011 e processo nº 033875/2018-37,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora NADJA MARIA PAIVA F DE ARAÚJO, matrícula 
nº. 69.681-0, Encarregada de Serviços, símbolo ES, da Secretaria Municipal de Trabalho e 
Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2017/2018, no período de 07 de Janeiro de 
2019 a 21 de Janeiro de 2019 e de 15 de Julho de 2019 a 29 de Julho de 2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
à 07 de Janeiro de 2019.
CARLOS DE MORAES ANDRADE NETO
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 1605/2018 - GS, de 10.12.2018

PORTARIA Nº. 1641/2018-GS/SEMAD, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 
26 de janeiro de 2011 e processo nº.034785/2018-63,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor YURI CALISTRANO DE ALMEIDA, matrícula nº. 
72.533-9, Encarregado de Serviços, símbolo ES, da Secretaria Municipal de Tributação - SEMUT, 
referente ao exercício 2017/2018, no período de 02 de Janeiro de 2019 a 31 de Janeiro de 2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 02 de Janeiro de 2019.
CARLOS DE MORAES ANDRADE NETO
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 1605/2018 - GS, de 10.12.2018

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO: 023001/2017-91 – SMS
PREGÃO ELETRÔNICO: 24.129/2017 – SEMAD
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para aquisição de calçados para os servidores da Secretaria 
Municipal de Saúde de Natal/RN que realizam atividades em campo.
Homologo os atos praticados quanto ao referido procedimento licitatório para registro de preços, 
através do Pregão Eletrônico 24.129/2017, adjudicando o item: 04  em favor da empresa: ELLEN 
MOALLEM & CIA LTDA – ME, inscrita no CNPJ sob o nº 08.084.695/0001-49, no valor total de R$ 
1.970,73 (hum mil, novecentos e setenta reais e setenta e três centavos); os itens: 01, 02, 05, 06 
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e 07 em favor da empresa: SER – E.P.I.S. E FERRAMENTAS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 
09.512.045/0001-10, no valor total de R$ 170.838,00 (cento e setenta mil, oitocentos e trinta e 
oito Reais); e o item: 08 em favor da empresa: WT DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
35.291.038/0001-45, no valor total de R$ 148.980,00 (cento e quarenta e oito mil, novecentos 
e oitenta Reais); para que produza os efeitos legais do art. 4º, inciso XXII, da Lei Federal nº 
10.520/2002 e art. 22, inciso XVII do Decreto Municipal nº 11.178/2017.
NÃO HOUVE ADJUDICATÁRIO para o item 03 que contempla o objeto licitado em razão de todas as empresas 
que fizeram oferta terem sido recusadas por apresentarem valor muito superior ao estimado e não 
cumprirem com exigências estabelecidas no edital, motivo pelo qual este item foi considerado FRACASSADO.
Natal, 10 de janeiro de 2019.
ADAMIRES FRANÇA – Secretária Municipal de Administração

SECRETARIA MUNICIPAL  DE EDUCAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO
PROCESSO: 063073/2013-47
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
CONTRATADA: COMPANHIA ENERGÉTICA DO RIO GRANDE DO NORTE- CNPJ: 08.324.196/0001-81
ENDEREÇO: Rua Mermoz, nº 150, Baldo, Natal/RN
OBJETO: Este instrumento tem por objeto o fornecimento de energia elétrica mensal 
pela CONTRATADA às unidades consumidoras de responsabilidade da contratante, sob a 
contraprestação de pagamento de fatura de energia elétrica mensal.
VIGÊNCIA: Este contrato tem a vigência de 12 (doze) meses, com início em 02 de Janeiro de 
2019 e término em 01 de janeiro de 2020.
VALOR: O valor do contrato está estimado em R$ 3.400.000,00 (três milhões e quatrocentos mil reais).
ASSINATURAS: 
Justina Iva de Araújo Silva – Contratante
Guilherme Gilson Souza De Oliveira – Contratada
Givanildo da silva batista - Contratada
Natal/RN, 02 de janeiro de 2019.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 071/2018
Fundamento Legal: A contratação objeto deste instrumento contratual é pactuado com fulcro  no art. 
15, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93; no Decreto Federal nº 7.892/2013 e no Decreto Municipal 
nº 11.005, de 29 de abril de 2016, conforme parecer jurídico nº 398/2018, acostado aos autos.
Contratante: Secretaria Municipal de Saúde.
Contratado:  CAR COLLECTION TRANSPORTADORA DE VEÍCULOS LTDA - ME, CNPJ n.º 14.146.786/0001-64
Objeto: O objeto do presente instrumento contratual consiste na contratação de empresa 
especializada para prestação de serviço, sob demanda, de translado rodando, de 03 (Três) veículos 
oficiais, tipo ambulância padrão SAMU 192 Natal, marca: Mercerdes Benz, modelo: Splinter furgão 
415 CDI 10,5m3017, a ser retiradas na cidade de Tatuí/SP para até a cidade de Natal/RN com a 
responsabilidade da empresa contratada.
Dotação:
Unidade: 20.149 - Elemento: 3.33.90.39 - Sub elemento: 58
Atividade/Projeto: 10.302.003.2.411- Fonte: 100000
Preço: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global de R$ 17.250,00 (dezessete 
mil, duzentos e cinquenta reais) pelos serviços efetivamente prestados.
Gestor do Contrato:
Everton da Silva Rocha, CPF: 066.263.004-02, Matricula nº 61.096-8
Assinaturas:
Contratante: George Antunes de Oliveira, CPF 123.537.604-49.
Contratada: 
Jesusdete Souza Barbosa Junior,  CPF: 701.960.361-00. 
Natal, 08 de maio de 2018.

*DESPACHO
EXCEPCIONALIDADE DE ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Considerando o comando do art. 5º, da Lei nº 8.666/93, que cada unidade da Administração 
no pagamento das obrigações relativas a fornecimento de bens, locação, realização de obras 
e prestação de serviços, obedeça para cada fonte de recurso, a estrita ordem cronológica das 
datas de suas exigibilidade, salvo quando apresentar relevantes razões de interesse público e 
mediante prévia justificativa da autoridade competente, devidamente publicada.
Considerando a regulamentação da obrigatoriedade de observância da ordem cronológica 
de pagamento, por meio da Resolução nº 032/2016 - TCE, de 01 de novembro de 2016, 
Decreto Municipal nº 11.416, de 04 de dezembro de 2017.
Considerando que as referidas normas prevêem a possibilidade de quebra da ordem cronológica de 
pagamento, nos casos nelas especificadas, mediante previa justificativa emanada pelo pertinente 
ordenador de despesa, fazendo-se obrigatória a sua publicação no Diário Oficial do Município - DOM.
Considerando que o direito a saúde, encartado no artigo 196º da Constituição Federal, 
mostrando-se como requisito indispensável a oferta de serviços dos usuários do SUS, seja 
pela rede própria ou privada de forma complementar.
Excepcionalidade de pagamento das despesas hospitalares e ambulatoriais da SMS.
Autorizo a quebra da ordem cronológica de pagamento dos fornecedores abaixo descritos, 
tendo em vista tratar-se de despesas inadiáveis e imprescindíveis ao prosseguimento das 
ações municipais da área de Saúde, referente a Gêneros Alimentícios. 

N.º PROCESSO INTERESSADO N.ºs NF VALOR
8590/2018-68 A. AZEVEDO DA SILVA 37471 51.482,75
8590/2018-68 A. AZEVEDO DA SILVA 37744 10.576,66
10110/2016-67 REFINE REFEIÇÕES INDUSTRIAIS ESPECIAIS LTDA (*) 1256 71.167,38
10110/2016-67 REFINE REFEIÇÕES INDUSTRIAIS ESPECIAIS LTDA (*) 1256 399.510,72

10110/2016-67 REFINE REFEIÇÕES INDUSTRIAIS ESPECIAIS L 1256 1.562,50
10110/2016-67 REFINE REFEIÇÕES INDUSTRIAIS ESPECIAIS L 1256 18.365,10
8610/2018-09 A S MOURA - EPP 42159,42161,42165 10.068,51
8610/2018-09 A S MOURA - EPP 42160 2.766,82
8610/2018-09 A S MOURA - EPP 41621 3.834,04
8610/2018-09 A S MOURA - EPP 41121 10.893,86
8610/2018-09 A S MOURA - EPP 41619 A 41622, 12.004,39
8610/2018-09 A S MOURA - EPP 41113 4.398,80
5537/2018-13 A W NUNES DOS SANTOS 8368 1.240,00
56188/2016-28 AMARANTE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 20254 958,20
56188/2016-28 AMARANTE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 0262,20277E20278 2.871,00
8628/2018-01 C. TRAJANO PINTO - ME 7153 2.944,80
8628/2018-01 C. TRAJANO PINTO - ME 7150 13.939,20
8652/2018-31 COMERCIAL ZONA SUL LTDA 30889 A 30891 19.825,05
8652/2018-31 COMERCIAL ZONA SUL LTDA 30228 16.122,70
5480/2018-44 COMERCIAL ZONA SUL LTDA 30878, 1.063,25
5480/2018-44 COMERCIAL ZONA SUL LTDA 30886 4.571,40
8652/2018-31 COMERCIAL ZONA SUL LTDA 29611 16.804,30
8652/2018-31 COMERCIAL ZONA SUL LTDA 30892 A 30899 6.768,30
8618/2018-67 EDNALDO LOPES GONÇALVES 43980 2.239,64
5475/2018-31 EDNALDO LOPES GONÇALVES 42149 998,20
8618/2018-67 EDNALDO LOPES GONÇALVES 42287 3.958,33
5475/2018-31 EDNALDO LOPES GONÇALVES 42613 998,20
8618/2018-67 EDNALDO LOPES GONÇALVES 187017 16.289,94
8618/2018-67 EDNALDO LOPES GONÇALVES 42284 14.249,10
8618/2018-67 EDNALDO LOPES GONÇALVES 43582 A 43590, 4.520,72
8618/2018-67 EDNALDO LOPES GONÇALVES 41553, 17.827,40
8618/2018-67 EDNALDO LOPES GONÇALVES 43578 A 43580 17.450,28
5475/2018-31 EDNALDO LOPES GONÇALVES 43341 998,20
8656/2018-10 F D COMERCIO DE ALIMENTOS LIMITADAS EPP 18803 A 18805 3.666,80
8656/2018-10 F D COMERCIO DE ALIMENTOS LIMITADAS EPP 19166 854,40
8656/2018-10 F D COMERCIO DE ALIMENTOS LIMITADAS EPP 19164 1.068,00
6856/2018-38 F D COMERCIO DE ALIMENTOS LIMITADAS EPP 17526 7.088,40
8656/2018-10 F D COMERCIO DE ALIMENTOS LIMITADAS EPP 17980 1.424,00
6856/2018-38 F D COMERCIO DE ALIMENTOS LIMITADAS EPP 17533 3.629,89
8656/2018-10 F D COMERCIO DE ALIMENTOS LIMITADAS EPP 17981 267,00
8656/2018-10 F D COMERCIO DE ALIMENTOS LIMITADAS EPP 17982 569,60
8656/2018-10 F D COMERCIO DE ALIMENTOS LIMITADAS EPP 19165 801,00
4511/2018/-40 NUTRIR SAUDE STORE LTDA 4043 9.299,56
6537/2018-22 NUTRIR SAUDE STORE LTDA 4833 5.558,55
6537/2018-22 NUTRIR SAUDE STORE LTDA 4694 8.595,73
6537/2018-22 NUTRIR SAUDE STORE LTDA 4836 454,05
6537/2018-22 NUTRIR SAUDE STORE LTDA 4832 17.648,41
6537/2018-22 NUTRIR SAUDE STORE LTDA 4437 11.970,10
6537/2018-22 NUTRIR SAUDE STORE LTDA 4835 332,97
6537/2018-22 NUTRIR SAUDE STORE LTDA 4394 4.716,60
4726/2018-61 FRUTIFRIOS COMERCIO LTDA 6828 A 6836 2.163,92
4258/2018-24 FRUTIFRIOS COMERCIO LTDA 7209 A 7216 2.331,98
4726/2018-61 FRUTIFRIOS COMERCIO LTDA 6802, 6825 A 6827 7.297,74
5480/2018-44 COMERCIAL ZONA SUL LTDA 29608 4.606,20
5480/2018-44 COMERCIAL ZONA SUL LTDA 30217 4.462,20
5480/2018-44 COMERCIAL ZONA SUL LTDA 29664 1.172,65
5480/2018-44 COMERCIAL ZONA SUL LTDA 30209 1.208,15
8652/2018-21 COMERCIAL ZONA SUL LTDA 30220 5.722,90
8652/2018-31 COMERCIAL ZONA SUL LTDA 29652 5.420,90
19608/2018-57 NUTRIR SAUDE STORE LTDA 5130 9.506,00

Natal/RN, 10 de janeiro de 2019.
George Antunes de Oliveira - Secretário Municipal de Saúde
(*) Republicar por incorreção

PESQUISA MERCADOLOGICA Nº 003/2019 
A Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua Fabrício Pedrosa, 915 – Edfº Novotel 
Ladeira do Sol, 1º piso – Areia Preta, nesta Capital, objetivando o grau de competitividade 
preconizado pela administração, torna pública para conhecimento dos interessados a 
realização da pesquisa mercadológica abaixo especificada:
PESQUISA MERCADOLÓGICA Nº 003/2019 - Processo nº 15418/2018-61, OBJETO: Aquisição de 
desfibrilador externo automático. A Pesquisa Mercadológica tem prazo máximo de 5 (CINCO) dias 
úteis, a contar desta publicação. As informações encontram-se à disposição dos interessados, no 
Setor de Gerenciamento de Compras, localizado na Rua Fabrício Pedroza, nº 915 - 1º Piso, Areia 
Preta, Natal/RN - CEP: 59014-030, no horário das 08h00min às 17h00min horas de segunda a 
quinta-feira  e sexta feira de 08h00min às 14h00min, ou através do e-mail: sms_setorcompras@
yahoo.com.br e do telefone: (84) 3232-2457/3232-8497/3232-8563. As Propostas de Preços 
poderão ser entregues no citado endereço ou encaminhadas via e-mail.
Maria de Fátima Costa Garcia -  Chefe do Setor de Gerenciamento de Compras/SMS
Natal/RN, 11 de janeiro de 2019


